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Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3º.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 1o- DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Naval, e tendo em vista o disposto nos
arts. 12, 29 e 30 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 3.400, de
3 de abril de 2000, resolve

A D M I T I R

na Ordem do Mérito Naval, no Quadro Suplementar, as seguintes
personalidades civis:

I - no grau de Grande Oficial:

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República
ERENICE ALVES GUERRA;

Ministro de Estado da Justiça LUIZ PAULO TELES FERREIRA
B A R R E TO ;

Ministro de Estado de Minas e Energia MÁRCIO PEREIRA ZIM-
MERMANN;

Ministra de Estado do Meio Ambiente IZABELLA MÔNICA VIEI-
RA TEIXEIRA;

Ministro de Estado do Turismo LUIZ EDUARDO PEREIRA BAR-
RETTO FILHO;

Ministro de Estado da Integração Nacional JOÃO REIS SANTANA FILHO;

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Pre-
sidência da República ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA;

Procurador-Geral da República ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS;

Governador do Estado de São Paulo ALBERTO GOLDMAN;

Governador do Estado de Tocantins CARLOS HENRIQUE AMORIM;

Senador da República JOSÉ RENATO CASAGRANDE;

Senador da República JORGE AFONSO ARGELLO;

Deputado Federal FELIX DE ALMEIDA MENDONÇA;

Deputado Federal JOÃO ALMEIDA DOS SANTOS;

Deputado Federal ALEXANDRE AGUIAR CARDOSO;

Deputado Federal BERNARDO RAMOS ARISTON;

Deputado Federal FERNANDO DANTAS FERRO;

Deputado Federal BRUNO CAVALCANTI DE ARAÚJO;

Deputado Federal WILLIAM BOSS WOO;

Deputado Federal PAULO ROBERTO BARRETO BORNHAUSEN;

Deputado Federal CLÁUDIO ANTÔNIO VIGNATTI;

Deputado Federal WALDEMIR MOKA MIRANDA DE BRITTO;

Embaixador CLODOALDO HUGUENEY FILHO;

Embaixador JORGE D'ESCRAGNOLLE TAUNAY FILHO;

Embaixador PEDRO LUIZ CARNEIRO DE MENDONÇA;

Embaixador PIRAGIBE DOS SANTOS TARRAGÔ;

Embaixador ENIO CORDEIRO;

Embaixador HADIL FONTES DA ROCHA VIANNA;

Embaixador ANTONIO JOSÉ MARIA DE SOUZA E SILVA;

Embaixador JOSÉ VICENTE DA SILVA LESSA;

Embaixador AGEMAR DE MENDONÇA SANCTOS;

Secretária-Executiva do Ministério da Saúde MÁRCIA BASSIT LA-
MEIRO DA COSTA MAZZOLI;

Ministro-Substituto do Tribunal de Contas da União ANDRÉ LUIS
DE CARVALHO;

Prefeito da Cidade de São Paulo GILBERTO KASSAB; e

EMÍLIO ALVES ODEBRECHT;

II - no grau de Comendador:

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal LUIZ FERNAN-
DO CORRÊA;

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia JOSÉ
MARCELO DO NASCIMENTO NILO;

Ministro de 2a Classe EDUARDO MONTEIRO DE BARROS ROXO;

* * * * *

ANEXO

EMBLEMA DO TERCEIRO PROTOCOLO
(Artigo 2º, parágrafo 2º, e artigo 3º, parágrafo 1º, do Protocolo)

Artigo 1º - Emblema distintivo

Artigo 2 - Uso indicativo do emblema do terceiro Protocolo

DECRETO DE 1º DE JUNHO DE 2010

Outorga concessão à TV Stúdios de Teófilo
Otoni S/C Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no Mu-
nicípio de São José dos Campos, Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista
o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que
consta do Processo no 53830.000976/2000, Concorrência no

11 2 / 2 0 0 0 - S S R / M C ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à TV Stúdios de Teófilo
Otoni S/C Ltda., para explorar pelo prazo de quinze anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Inserção
segundo art. 3º




